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ATO DE AUTORIZAÇÃO
DECRETO Nº 3160 DE 18 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.03 04.122.0010.2.010 81 31.90.92 2.501.99 45.000.00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA
PORTARIA Nº 294 DE 18 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 181, de 20 de março de 2026, publicada 
às fls. 06 do Diário Oficial do Município nº 1832, que dispôs sobre a designação dos 
servidores, relacionados no quadro abaixo, como fiscais do contrato nº 21/2026 e 
seus aditivos conteúdo do processo administrativo nº7294/2025, tendo em vista ter 
sido SUSPENSO. 

Servidores Matrícula Cargo Função

Stheffane Chagas Silva 1369204.12 Diretor Des. Turismo Fiscal de Contrato

Denise da Silva Vidal 91456.22 Gerente de Atividades Fiscal de Contrato

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO

CIDADE DE
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EXTRATO  
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA SEMA N.º 001/2026 

A Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade de Guapimirim, órgão da administração 
pública municipal, situada na Estrada do Bananal, 1919, bairro Bananal, Guapimirim/RJ, comunica 
aos interessados que realizará procedimento de seleção de associações e/ou cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, visando firmar TERMO DE COMPROMISSO, para, 
em regime de mútua cooperação, realizarem a triagem e a destinação final dos resíduos secos 
recicláveis produzidos no Município de Guapimirim, em conformidade com a Lei n.º 13.019 de 31 
de julho de 2014 e posteriores alterações, bem como pelos preceitos de direito público, pelas 
disposições do Edital e de seus anexos, normas que os participantes declaram que conhecem e 
que a elas se sujeitam incondicional e irrestritamente. A participação nesta convocação pública 
implica a aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos do 
instrumento, que integrarão o Contrato de Acordo de Cooperação como se transcrito, bem como 
na observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas e legislativas aplicáveis.  

Não serão aceitas, sob qualquer hipótese, alegações de seu desconhecimento em qualquer fase 
da convocação pública e da execução do Contrato de Acordo de Cooperação. O Edital completo e 
seus anexos deverão ser retirados, a partir desta publicação, no sítio eletrônico 
https://drive.google.com/drive/folders/1pCLrpbC62x3kJ31fM3Fg0x_ajJd3tnwf ou poderão ser 
obtidos na Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade sito à Estrada do Bananal, 1919, 
bairro Bananal, Guapimirim/RJ no horário de 10hrs às 16hrs, conforme as normas estabelecidas 
no edital - pela via impressa mediante a entrega de uma resma de papel A4, que deverá ser entregue 
no ato da solicitação, ou pela via digital, desde que o interessado forneça o pen drive. As Sessões 
Públicas serão realizadas no Auditório da Prefeitura Municipal de Guapimirim, sito à Avenida Dedo 
de Deus, nº 1161, Guapimirim, às 10h, nas datas descritas no Cronograma abaixo. 

CRONOGRAMA: 

Etapas  Data 

Publicação do Edital de Chamamento 18/05/2026 

Prazo Máximo para entrega de documentos  17/06/2026 

Sessão Pública - Análise dos documentos para habilitação 18/06/2026 

Lista preliminar das entidades consideradas aptas - habilitadas e inaptas 
para firmar parceria 19/06/2026 

Prazo máximo para eventuais impugnações ou recurso das entidades 
consideradas inabilitadas 22/06 a 24/06/26 

Publicação da Listagem Final de entidades habilitadas 25/06/2026 

Sessão Pública para o Sorteio 26/06/2026 

Resultado Final / Publicação 29/06/2026 

Prazo para eventuais impugnações ou recurso da decisão 30/06 a 02/07 

Assinatura do Acordo de Cooperação 03/07/2026 

 

AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE

Proc. Adm. nº  6949/2024
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 02/2026

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Projeto Executivo e execução da
obra de construção de duas pontes de acesso à capela Nossa Senhora da Conceição do
Soberbo.

Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi SUSPENSO “SINE DIE” o
processo licitatório em epígrafe por determinação da Autoridade Competente, para
adequação do Termo de Referência.
Informaremos a republicação do procedimento após a realização dos ajustes.

Guapimirim/RJ 15 de maio de 2026.

Matheus da Silva Garcia
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Proc. Adm. nº  2689/2025 

INÍCIO DA CONVOCAÇÃO: 18/05/2026 - 8h00min. 
TÉRMINO DA CONVOCAÇÃO: 26/05/2026 - 16h00min. 
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/ 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA. O Edital 
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no 
site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/, 
ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - 
Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do 
CNPJ da empresa, das 08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações  
Públicas. 

 Guapimirim/RJ, 18 de maio de 2026. 

Matheus da Silva Garcia 
Pregoeiro

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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